
 

 

COMUNICADO Nº: 01/2022                 Curitiba, 01 de Fevereiro de 2022. 

Assunto: Decreto 9220/2021 - Reserva de margem das consignações facultativas. 

 

 

 

Prezados Gestores,  

Encaminhamos para conhecimento o Decreto n.º 9220, de 28 de outubro de 2021, o 

qual regulamenta a Lei nº 20.740, de 05 de outubro de 2021, que dispõe sobre as normas 

pertinentes aos descontos e consignação em folhas de pagamento de servidores civis e militares, 

ativos e inativos, assim como de Pensionistas de geradores de pensão do Estado do Paraná. 

O Decreto estabelece em seu Art. 5º os prazos para a reserva de margem das 

consignações facultativas pelos servidores, militares e pensionistas, da seguinte forma: 

Art. 5º A reserva de margem das consignações facultativas se dará pelos prazos estabelecidos neste 

artigo: 

I - por tempo indeterminado para prêmio de seguro de vida em grupo, emitido por companhia de 

seguros, cujo estipulante seja a PARANAPREVIDÊNCIA; 

II - por tempo indeterminado para mensalidade de plano de saúde e odontológico, serviço de 

emergência médica e assistencial funeral; indeterminado 

III - por 12 meses, sujeitos a renovação, para aluguel para fins de residência do consignante; 

IV - por 96 meses para despesas com a realização de compras, serviços, saques e com financiamento 

de bens duráveis, utilizando cartão de benefícios consignado, em rede credenciada do emitente do 

cartão, que atenda aos requisitos de ampliação do poder de compra dos servidores, podendo esta 

compra ser parcelada; 

V - por 12 meses, sujeitos a renovação para mensalidades com instituições de ensino; 

VI - por 12 meses, sujeitos a renovação para mensalidade de cooperativa de crédito mútuo de servidor 

público no Estado do Paraná, associação assistencial e sindicato legalmente reconhecido como 

organização representativa de classe de militar e de servidor público estadual do Paraná; 

VII - por 96 meses para auxílio financeiro de associação assistencial e sindicato legalmente 

reconhecido como organização representativa de classe de militar e de servidor público estadual do 

Paraná, ou empréstimo de instituição bancária, financeira, cooperativa de crédito mútuo e de entidade 

aberta de previdência privada; 

VIII - por tempo indeterminado para contribuição para entidade aberta de previdência privada. 
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Parágrafo único. Para a renovação do prazo e prosseguimento dos descontos de que tratam os incisos 

III, V e VI deste artigo, os consignados deverão atualizar a reserva da margem no Sistema 

Automatizado de Consignações – PRconsig, mediante inserção de senha pessoal e intransferível. 

 

Relativamente a mensalidade de cooperativa de crédito mútuo de servidor público no 

Estado do Paraná, associação assistencial e sindicato legalmente reconhecido como organização 

representativa de classe de militar e de servidor público estadual do Paraná, prevê, ainda, que: 

Art. 12. Para consignação de que trata o inciso VII, do Art. 3º, da Lei 20.740, de 2021, as cooperativas 

de crédito mútuo, associações assistenciais e sindicatos legalmente reconhecido como organização 

representativa de classe de militar e de servidor público deverão apresentar: 

I - estatuto atualizado; 

II - ata de nomeação de diretoria com firma reconhecida; 

III - comprovante de regularidade perante os órgãos de controle. 

§ 1º Os consignados terão até o 5º dia útil do mês de janeiro de 2022 para realizar a primeira reserva 

da margem, para os contratos que já estão em andamento no sistema, nos moldes descritos no parágrafo 

único do artigo 5º, sob pena do cancelamento do desconto em folha. 

§ 2º as cooperativas de crédito mútuo, associações assistenciais e sindicatos deverão manter arquivados 

cópia das autorizações anuais, firmadas manualmente pelos servidores consignados, sob pena de 

cancelamento do desconto em caso de não apresentação quando da solicitação pela Administração 

Pública. 

 

Portanto, diante dos dispositivos acima transcritos, e considerando: 

• a concessão de prorrogação do prazo estabelecido no parágrafo primeiro do artigo 12 

do Decreto 9220, de 2021; 

• o término do recesso dos servidores do Governo do Estado e do suporte técnico do 

Sistema PrConsig; 

• o prazo transcorrido entre a publicação do Decreto (28/10/2021) e o presente momento. 
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COMUNICAMOS que, de ordem do Secretário de Estado da Administração e da 

Previdência, o prazo para o atendimento do disposto no parágrafo único do artigo 5º e no 

parágrafo primeiro do artigo 12 do Decreto 9220, de 2021, findará no 5º dia útil do mês 

de fevereiro, qual seja, 07 de fevereiro de 2022. 

Desta forma, os consignados terão até o 5º dia útil do mês de fevereiro de 2022 

(07/02/2022), para realizar a primeira reserva da margem, para os contratos em andamento no 

Sistema PrConsig, nos moldes descritos no parágrafo único do artigo 5º, sob pena do 

cancelamento do desconto na folha a partir do mês subsequente (março/2022). 

Os servidores dos respectivos órgãos que ainda não efetuaram a reserva e que 

possuem desconto de mensalidade Sindical ou de Associações, deverão ser orientados 

quanto ao prazo e procedimentos. 

Segue o passo a passo para procedimento, e em anexo os prints das telas que ilustram o 

procedimento, bem como, o manual do PRConsig: 

PASSO A PASSO – RECADASTRAMENTO SINDICATOS e ASSOCIAÇÕES 

• Portal do Servidor; 

• Operacional; 

• Solicitar serviço do benefício mensalidade/associação; 

e   ou 

• Solicitar sindicato/associação – mensalidade; 

e   ou 

• Solicitar sindicato/associação – mensalidade variável; 
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• Escolher o sindicato/associação; 

• Selecionar; 

• Colocar o valor da prestação (R$); 

• Colocar o número de prestações (meses); 

• Preencher os dados cadastrais; 

• Confirmar; 

• Analisar se os dados preenchidos estão corretos; 

• Confirmar. 

 

Todas as informações relativas a reserva de margem das consignações facultativas, estão 

disponíveis no Portal da SEAP.  

Dúvidas técnicas deverão ser encaminhadas pelas Chefias de RH e/ou pelos 

responsáveis pela gestão do cadastro da Paranaprevidência, exclusivamente ao e-mail 

scd@seap.pr.gov.br. 

Atenciosamente, 

 

Rosangela Rosangela de Souza Mem Antoniácomi 

Chefe da Divisão de Cadastro de Recursos Humanos 

 

De acordo: 

Graziele Andriola 

Diretora de Recursos Humanos e Previdência 
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